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	REQUER AO EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO SETOR COMPETENTE, CÓPIA DOS DOCUMENTOS QUE COMPROVAM ESTAREM OS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL DE ESCOLARES EM CONFORMIDADE COM OS ARTIGOS 105 E 136 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, CONFORME ESPECIFICA.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3º, inciso X, da Resolução nº 005/91, de 24 de outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como o que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria, depois de ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER ao Executivo Municipal, através do setor competente, cópia dos documentos que comprovam estarem os veículos de transporte coletivo municipal de escolares em conformidade com os artigos 105 e 136 do Código de Trânsito Brasileiro, conforme especifica:
                              1 – Requer seja remetida a esta Casa de Leis, cópia dos documentos que comprovam estarem os veículos de transporte coletivo municipal de escolares em conformidade com o art. 105 e 136 do Código de Trânsito Brasileiro, quanto aos seguintes requisitos legais:
a) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
b) encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN;
c) dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.
d) registro como veículo de passageiros;
e) inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
f) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;
g) lanternas de luz branca, fosca ou amarelas dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;
h) cintos de segurança em número igual à lotação;
Plenário das Deliberações “Vereador Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze.
LUIZ HENRIQUE

Vereador
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